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Câmara Municipal de Novo Xingu 

PAC - Plano Anual de Contratações 

Exercício 2025/2026 
 

I. APRESENTAÇÃO 

O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 

14.133, de 1º de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (NLLC). É um instrumento de promoção da transparência 

e de aprimoramento da governança pública que deve ser elaborado pelos 

órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente   federativo, divulgado 

e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e observado na 

realização de licitações e na execução dos contratos.  

A elaboração do PCA é de caráter obrigatório, mas também 

altamente recomendável em razão do potencial para contribuir com a 

redução de desperdícios e falhas, com o aprimoramento continuado da 

gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior 

realismo à elaboração dos orçamentos. 

De posse do Plano Anual de Contratações, o Poder Legislativo poderá 

planejar e direcionar suas tomadas de decisões, estabelecendo a finalidade 

adequada para suas ações e demandas. Assim, as informações aqui 

inseridas, deverão ser incorporadas ao cotidiano de todos os agentes 

públicos que atuam nos processos de aquisições, propiciando condições 

para fortalecimento do poder de compras no âmbito desta municipalidade. 

 

II. OBJETIVO 

A introdução do PCA no rol de documentos de elaboração obrigatória 

tem por objetivos (conforme art. 5º do Decreto nº 10.947/2022): 

I. Racionalizar as contratações das unidades administrativas do 

ente federado, por meio da promoção de contratações centralizadas e 

compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de 

produtos e serviços e redução de custos processuais; 
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II. Subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 

III. Evitar o fracionamento de despesas; 

IV. Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar 

o diálogo potencial com o mercado e incrementar a competitividade. 

V. Garantir a transparência dos resultados e publicar 100% das 

informações referentes às contratações no portal do Município, dentro do 

prazo, de acordo com as Leis, Resoluções, Instruções normativas e demais 

meios pertinentes. 

 

III. FUNDAMENTO JURÍDICO  

 

A Constituição Federal, no inciso XXI do art. 37, estabelece que 

“ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a        todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômicas 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.  

Nesse contexto, o planejamento é função administrativa primordial 

para o aperfeiçoamento contínuo da prestação de serviço público e requer 

da gestão pública a produção de documentos que amparem a tomada de 

decisões e promovam transparência nas ações administrativas.  

Com esse espírito, a Lei nº 14.133 de 2021 trouxe importante 

inovação ao prever que “a partir de documentos de formalização de 

demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente 

federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de 

contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos 

órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o 

seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias” (art. 12, VII). 
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IV. METODOLOGIA UTILIZADA 

 

A elaboração do presente Plano utilizou como metodologia o 

levantamento das despesas realizadas na atual Administração, utilizando-

se por base a relação de empenho emitido no exercício de 2025, 

classificando-os conforme os elementos de despesa e apartando as 

situações atípicas ocorridas no período.  

Em seguida, foi realizado extenso levantamento das necessidades, 

mediante análise dos planos de trabalho discutidos pelas diretorias, 

objetivando as contratações pretéritas, exame das necessidades atuais não 

atendidas. A partir desse levantamento, classificou-se as compras e 

contratações dele resultantes, dando destaque àquelas de natureza 

continuada e às que serão renovadas para o exercício de 2026. Nos casos 

específicos em que há expectativa de aumento da despesa além do nível 

de ajuste inflacionário, registraram-se no campo “Justificativa” as razões 

de fato que subsidiam a decisão de expandir a despesa                       com o objeto de 

contratação.   

 

V. DO CRONOGRAMA DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS 

O Cronograma apresenta a descrição sucinta dos objetos a serem 

licitados, a modalidade que possivelmente será adotada para cada um, 

podendo ser alterada mediante análise do setor competente, bem como o 

prazo de vigência da atual licitação e o prazo previsto para realização do 

novo certame e estimativa de valores. 

 

V.I. RELAÇÃO DAS DESPESAS REALIZADAS EM 2025 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO XINGU 

Gestão Orçado Empenhado Gastos até 

23/12/2025 

Vencimentos e R$ 708.810,00 R$ 708.800,83 R$ 708.800,83 
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vantagens fixas 

Obrigações 

patronais 

R$ 113.090,00 R$ 87.019,64 R$ 79.374,46 

Material de 

Consumo 

R$ 35.000,00 R$ 32.604,72 R$ 30.402,19 

Outros Serviços 

Terceiros Pessoa 

Física  

R$ 2.000,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

Outros Serviços 

Terceiros Pessoa 

Jurídica 

R$ 79.600,00 R$ 77.785,05 R$ 62.705,70 

Equipamento e 

Material 

Permanente 

R$ 7.000,00 R$ 6.520,40 R$ 6.520,40 

Obras e 

instalações  

R$ 00,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

Diárias R$ 58.000,00 R$ 52.100,00 R$ 51.600,00 

Reserva de 

contingência 

- - - 

 

V.II. PROCESSOS LICITATÓRIOS DE USO COMUM ENTRE PODER 

EXECUTIVO E LEGISLATIVO EM 2025 

 

Descrição do 

objeto 

Modalidade 

adotada: 

Assinatura: Licitação 

vigente até: 

Valor Atual: 

Aquisição de 

Material de 

Limpeza 

Pregão 13/01/2025 13/01/2026 R$ 48.004 

(somados 

todos os 

contratos) 

Aquisição de 

Gêneros 

Alimentícios 

Pregão 29/01/2025 29/01/2026 R$ 

304.609,30 

Aquisição de 

Gêneros 

Alimentícios 

Pregão 03/09/2025 

(Contrato 

71) 

 

15/08/2025 

(Contrato 

71) 

31/12/2025 

(Contrato 71 

e 72) 

R$ 

61.593,90 

(somados 

todos os 

contratos) 
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Sistema 

informatizado 

de Gestão 

Pública 

Municipal 

Pregão 25/04/2025 01/05/2026 R$ 

42.306,000 

 

V.III. RESUMO DO ORÇAMENTO DE 2025 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO XINGU 

Janeiro Dezembro 

R$ 1.210.000,00 R$ 1.215.000,00 

 

V.IV. PREVISÃO DE ORÇAMENTO PARA 2026 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO XINGU 

Janeiro Dezembro 

R$ 1.316.000,00 R$ 1.316.000,00 

 

V.V. PREVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS DE USO COMUM ENTRE 

PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO EM 2026 

 

Descrição 

do objeto 

Modalidade 

a ser 

adotada: 

Licitação 

vigente até: 

Previsão de 

Realização 

Valor 

Estimado: 

Aquisição de 

Material de 

Limpeza 

Pregão 31/12/2025 16/01/2026 R$ 

220.000,00 

Aquisição de 

Gêneros 

Alimentícios 

Pregão 31/12/2025 20/01/2026 R$ 

450.000,00 

Obras 

(Reforma) 

   R$ 

800.000,00 

 

V.VI. PREVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS EM 2026 

 

Descrição do 

objeto 

Modalidade a 

ser adotada: 

Licitação 

vigente até: 

Previsão de 

Realização 

Valor 

Estimado: 

Fornecimento Compra direta 31/12/2026 05/01/2026 R$ 1.200,00 
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de conexão 

de internet 

Materiais de 

Expediente  

Dispensa 31/12/2026 05/01/2026 R$ 4.000,00 

Materiais 

Permanentes 

(móveis, 

cadeiras, 

entre outros) 

    

Manutenção 

em 

equipamentos 

e no prédio 

    

Divulgação 

Institucional 

Audiovisual 

Inexigibilidade 02/02/2027 02/02/2026 R$ 

30.000,00 

 

V.VII. CONTRATOS JÁ VIGÊNTES PARA O ANO DE 2026 

 

Descrição 

do objeto 

Modalida

de 

adotada: 

Assinatura: Licitação 

vigente até: 

Valor 

Atual: 

Valor a ser 

empenhado 

mensalmente 

em 2026: 

Serviços de 

sistema de 

alarme 

Dispensa 08/02/2022 12/02/2026 R$ 

18.454,68 

R$ 401,09 

Segurança 

e Medicina 

do 

Trabalho 

Dispensa 13/06/2023 12/06/2026 R$ 

6.275,75 

R$ 173,78 

Locação de 

Impressora 

Dispensa 11/03/2024 11/03/2026 R$ 

7.628,16 

R$ 325,68 

Site 

Institucion

al 

Dispensa 11/03/2024 11/03/2026 R$ 

36.418,44 

R$ 1.554,87 

Informativo 

Rádio 

Dispensa 01/04/2025 01/04/2026 R$ 

9.360,00 

R$ 780,00 

Sistema 

informatiza

do de 

Gestão 

Pública 

Municipal 

Pregão 25/04/2025 01/05/2026 R$ 

42.306,00 

R$ 3.494,00 
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Jornal Credencia

mento 

19/11/2026 19/11/2026 Valor 

conforme 

centímetro 

Valor 

conforme 

centímetro 

 

VI. CONCLUSÃO 

Pretende-se, através da elaboração e publicação do Plano Anual de 

Contratações do Poder Legislativo do Município de Novo Xingu, proporcionar 

maior transparência nos processos licitatórios, de forma a possibilitar maior 

participação das empresas locais, tendo em vista que as mesmas poderão se 

antecipar ao planejamento necessário, e se prepararem para atendimento às 

demandas. 

Objetiva-se também, melhorar o atendimento às necessidades dos 

usuários, considerando a antecipação no planejamento para melhoria das 

aquisições pretendidas, minimizando os problemas decorrentes de 

aquisições ineficientes. 

Com este planejamento, busca-se o fortalecimento e aprimoramento 

das aquisições públicas, disponibilizando o presente documento no Sítio 

Oficial da Câmara Municipal, para acesso ao público-alvo, oportunizando a 

todos o planejamento das compras para o ano corrente. 

O presente documento está sujeito a adequação e alterações, e 

servirá como um instrumento norteador para aperfeiçoamento das 

aquisições desta municipalidade. 

 

Novo Xingu/RS, 30 de dezembro de 2025. 

 

 

ADAIR WITTER FRIEDRICH 

Presidente do Poder Legislativo de Novo Xingu/RS 

 


